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LEI Nº 832/2025
 
“INSTITUE  O  CONTROLE  DE  ZOONOSES,  CONTROLE  DAS
POPULAÇÕES  DE  ANIMAIS  E  DO  BEM-ESTAR  ANIMAL  DO
MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA – RN,
 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 58, §
1º, e do artigo 56, § 8º, da Lei Orgânica do Município, promulgo a
seguinte Lei:
 
Considerando que o Projeto de Lei  n° 681/2020,  aprovado pela
Câmara Municipal, foi remetido ao Executivo para sanção;
 
Considerando que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
a manifestação do Prefeito Municipal,  seu silêncio importou em
sanção tácita;
 
E considerando que, nos casos de sanção tácita e omissão do Chefe
do Executivo em promulgar a lei, cabe ao Presidente da Câmara
fazê-lo obrigatoriamente;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica promulgada a Lei Municipal nº 832/2025, oriunda do
Projeto de Lei n° 681/2020, aprovado pela Câmara Municipal de
Lucrécia.
 
Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, em 29 de
setembro de 2025.
 
 
 
RÔMULO SOARES  VIEIRA LIBERATO
Presidente da Câmara Municipal de Lucrécia
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